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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 414/2022 
 
Processo nº: 347/2022 
 
Dispensa nº: 163/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: ROSEANE GOMES SOUZA, brasileira, residente e domiciliada no Lot. Água Branca, nº 73, A,Jequiezinho, 
CEP 45.205-270, Jequié / BA. 
 
Objeto: locação de imóvel situado na Rua E, Água Branca, nº 110, Jequiezinho, Jequié/BA da proprietária Sr.ª. Roseane 
Gomes Souza para atender a família carente da Sr.ª. Jocileide Miranda dos Santos, conforme relatório social em anexo. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 900,00 (novecentos reais). 
 
Vigência: 90 (noventa) dias - 15/08/2022 a 12/11/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 163/2022 
 
Processo nº: 347/2022 
 
Contrato nº: 414/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: ROSEANE GOMES SOUZA, brasileira, residente e domiciliada no Lot. Água Branca, nº 73, A,Jequiezinho, 
CEP 45.205-270, Jequié / BA. 
 
Objeto: locação de imóvel situado na Rua E, Água Branca, nº 110, Jequiezinho, Jequié/BA da proprietária Sr.ª. Roseane 
Gomes Souza para atender a família carente da Sr.ª. Jocileide Miranda dos Santos, conforme relatório social em anexo. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 900,00 (novecentos reais). 
 
Vigência: 90 (noventa) dias - 15/08/2022 a 12/11/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

  
 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com a ROSEANE GOMES SOUZA, brasileira, residente e domiciliada no Lot. Água Branca, nº 73, 
A,Jequiezinho, CEP 45.205-270, Jequié / BA, cujo objeto é  locação de imóvel situado na Rua E, Água Branca, nº 110, 
Jequiezinho, Jequié/BA da proprietária Sr.ª. Roseane Gomes Souza para atender a família carente da Sr.ª. Jocileide 
Miranda dos Santos, conforme relatório social em anexo, pelo período de 90 (noventa) dias, RATIFICO com fulcro no 
art. 24, inciso X da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 163/2022. Jequié, quinze de Agosto de dois mil e 
vinte e dois. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
 
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88- Centro– CEP 45.200-450- Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 400/2022 

 
Processo nº:334/2022 

 
Dispensa nº: 157/2022 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60 

 
Contratado: GILDASIO BASTOS DOS SANTOS, residente e domiciliado na Rua Corredor Costa Brito, nº 174, Jequiezinho, 

CEP 45.204-510, Jequié- BA. 
 

Objeto: Locação de imóvel avaliado pela corretora de imóveis para atender como a Unidade de Virgilio Tourinho. 
 

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 

Valor Global do Contrato: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

 
Vigência: 12 (doze) meses. 

Inicio: 15/08/2022. 

Término: 14/08/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88- Centro– CEP 45.200-450- Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 157/2022 

 
 
Processo nº:334/2022 

 
Contrato nº:400/2022 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 

Contratado: GILDASIO BASTOS DOS SANTOS, residente e domiciliado na Rua Corredor Costa Brito, nº 174, Jequiezinho, 
CEP 45.204-510, Jequié- BA. 
 

Objeto: Locação de imóvel avaliado pela corretora de imóveis para atender como a Unidade de Virgilio Tourinho. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 

 
Valor Global do Contrato: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Inicio: 15/08/2022. 

Término: 14/08/2023. 
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Rua Dom Pedro II, nº 88-  Centro- CEP 45.200-450- Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  

 

 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me são peculiares, e, considerando os 

atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, cujo objeto é Locação de imóvel avaliado pela corretora de imóveis para atender como a Unidade de Virgilio 
Tourinho, através de contrato firmado com Gildasio Bastos dos Santos, ratifico com fulcro no Art. 24, inciso X, da Lei Federal 

n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 157/2022. Jequié, aos quinze dias do mês de agosto de 2022. ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Processo Seletivo

 

    

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

5ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 

 
 

 Jequié/BA, 16 de agosto de 2022 
 

 

 

 Cargo: Profissional de apoio escolar – classes comuns e/ou educação 

infantil  
 
 

Data para comparecimento:  19/08 e 22/08 
Horário: das 8h às 12h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA 
 
 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Rebeca Silva Rocha 164° 

2 Miquéias Gomes Souza 165° 

3 Danilo de Souza Vitoria 166° 

4 Leila Moraes Santos 167° 

5 Maiany Pereira Borges 168° 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/2022 

 

Processo: 096/2022 

Dispensa: 062/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: DELÍCIO MENEZES RAMOS, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Senhorinho Ramos do Nascimento, 
Cam 62, URBIS IV, 05, Espirito Santo, CEP 45.208-701, Jequié/BA. 

 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato de locação de 
imóvel situado na Rua Boaçu, Nº02, Centro, Boaçu -Distrito de Jequié-BA, para atender a família carente da Sra. Geruza 
Vieira de Souza, conforme relatório social em anexo. 

 
Fundamento Legal: Art.57, inciso II da Lei 8.666/93. 

 

Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 15.08.2022 a 10.02.2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 086/2022 

 

Processo: 095/2022 

Dispensa: 061/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: JORGE FERNANDES DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Na Nazaré, Nº 746, Joaquim 
Romão, CEP 45202 710, Jequié/BA. 

 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato de locação de 
imóvel situado na Travessa Americano da Costa, Nº 150, Joaquim Romão, Jequié/BA, para atender a família carente da Sra. 
Evaneide Santos Lima, conforme relatório social.. 

 
Fundamento Legal: Art.57, inciso II da Lei 8.666/93. 

 

Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 09.08.2022 a 04.02.2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa
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Prefeitura Municipal de Jequié
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 23.779 EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. CLAUDIA MACHADO SILVA, do cargo em comissão de 

Secretária de Apoio Administrativa, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 17 de agosto de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.779 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 23.780 EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. FABIANA SANTOS DIAS, para exercer o cargo em 

comissão de Secretária de Apoio Administrativa, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 18 de agosto de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.780 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 23.781 EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. LAISY DOCIO TRINDADE SOARES, do cargo em 

comissão de Diretora da Escola Municipalizada Profª Georgina Miranda Pereira, 

Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 17 de agosto de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.781 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 23.782 EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Srª. VIVIANE PIRES DOS SANTOS, do cargo em comissão de 

Coordenadora Técnica Administrativa, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 17 de agosto de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.782 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 23.783 EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. VIVIANE PIRES DOS SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Diretora da Escola Municipalizada Profª Georgina Miranda Pereira, 

Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 18 de agosto de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.783 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 23.784 EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. LAISY DOCIO TRINDADE SOARES, para exercer o cargo 

em comissão de Coordenadora Técnica Administrativa, Símbolo CC-4, da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 18 de agosto de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.784 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 23.785 EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Tornar sem efeito o decreto nº 23.777/2022 de exoneração do Sr. 

CLEBER SOUZA VIEIRA, do cargo em comissão de Diretor de Escola Mun. 

Amélia Ribeiro Oliveira, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.785 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Editais Administrativos

 
 

 
__________________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 
CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: administracao@jequie.ba.bov.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Administração, vem por meio deste ato, convocar os 

servidores relacionados abaixo para se fazerem presentes na Secretaria Municipal 

de Saúde para realização de perícia médica a partir das 09:00h com Dr. Julival. 

 

PERÍCIA DIA 19/08/2022 

SERVIDOR(A)        Nº PROCESSO 

ALZIRA SOUZA BARROS                                                                                                             6924/2019 

ANA CELIA SANTOS PIROPO                                                                                                      5839/2019 

ISABEL DA SILVA COELHO                                                                                                       10997/2021 

MARIALVA EPIRITO ANTO FERREIRA                                                                                     4836/2020 

NILSON DE OLIVEIRA SAMPAIO                                                                                                8013/2019 

ONDEVAL PAULO DE SANTANA FILHO                                                                                   3556/2021 

WANDA DIAS CARDOSO                                                                                                              9189/2019              

 
 
Para maiores informações, por favor, entrar em contato através do numero (73)                   
3525-9703 RH Central. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 16 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

ALEXSANDRA SOUZA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto nº 22.056 /2021 
 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a TECNOAGRO EMPREENDIMENTOS DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS E SERVICOS EM MAQUINAS EIRELI, aquisição de bombas d´água para as Unidades Escolares 
pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino, ratifico com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi 
tombado sob o nº 166/2022. Jequié, 16 de agosto de 2022. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
 
 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 520      -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
5477/22, de 06 de abril de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, EDUARDO SANTOS OLIVEIRA, lotado na Secretaria Municipal de 
Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível/Classe: A – 12,  Matrícula nº 
161, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º (quarto) 
quinquênio, a partir de  01 de setembro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 520 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 521      -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
2556/19, de 14 de fevereiro de 2019. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, NILTON DE JESUS SOARES, lotado na Secretaria Municipal de 
Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível/Classe: A – 13,  Matrícula nº 
190, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º (quinto) 
quinquênio, a partir de  01 de setembro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 521 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0159288C6B9F814DFD303D3252602593

terça-feira, 16 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01569 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 16 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01569 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 522      -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
9168/19, de 19 de dezembro de 2019. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, MANOEL SOUZA LIMA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível/Classe: A – 15,  Matrícula nº 
454, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º (quarto) 
quinquênio, a partir de  01 de setembro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 522 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
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email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 523      -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
7278/22, de 10 de junho de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, NATISHA BARBOSA MORAES, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Enfermeira, Nível/Classe: A – 7,  Matrícula nº 3258, 03 
(três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º (quarto) quinquênio, com 
efeito retroativo a 01 de agosto de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 523 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
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               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 524      -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
3802/22, de 09 de março de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, ROSINALVA PORTO ANDRADE BRITO, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Enfermeira, Nível/Classe: A – 8,  Matrícula 
nº 3452, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º (quarto) 
quinquênio, com efeito retroativo a 15 de agosto de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 524 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0159288C6B9F814DFD303D3252602593

terça-feira, 16 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01569 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 16 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01569 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 525      -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
5597/22, de 11 de abril de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, VERA LUCIA LOPES MEDEIROS, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Enfermeira, Nível/Classe: A – 7,  Matrícula nº 4023, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo) quinquênio, 
com efeito retroativo a 15 de agosto de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 525 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
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               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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P O R T A R I A    N.º 526     -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
8590/19, de 19 de novembro de 2019. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, ELIANE JOSÉ FERNANDES, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível II, Padrão “B”,   
Matrícula nº 6564, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º 
(segundo) quinquênio, a partir de 01 de outubro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 526 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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P O R T A R I A    N.º 527     -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
10733/21, de 07 de dezembro de 2021. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, NADJANE FREITAS NOVAIS, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível II, Padrão “B”,   
Matrícula nº 6372, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º 
(segundo) quinquênio, a partir de 01 de novembro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 527 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
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               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 528     -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
6205/22, de 05 de maio de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, REGINA MENDES DOS SANTOS BARBOSA, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, 
Nível II, Padrão “E”, Matrícula nº 6379, 03 (três) meses de LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro) quinquênio, a partir de 01 de fevereiro de 
2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 528 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
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               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 529     -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
4281/22, de 17 de março de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, JOLICE FERREIRA DA SILVA SANTOS, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível II, 
Padrão “F”, Matrícula nº 6252, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 2º (segundo) quinquênio, a partir de 01 de outubro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 529 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
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P O R T A R I A    N.º 530     -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
7543/22, de 21 de junho de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, JACY DOS REIS MATOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, Padrão “F”, 
Matrícula nº 6327, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º 
(terceiro) quinquênio, a partir de 01 de setembro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 530 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
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P O R T A R I A    N.º 531     -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
6206/22, de 05 de maio de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, MARIA ROSARIA SOUZA PEREIRA, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível II, 
Padrão “E”, Matrícula nº 6455, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 3º (terceiro) quinquênio, a partir de 01 de dezembro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
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SOB NÚMERO 531 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
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P O R T A R I A    N.º 532     -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
5871/22, de 25 de abril de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, RITA DE CASSIA CRUZ REIS, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível II, Padrão “F”, 
Matrícula nº 6464, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º 
(terceiro) quinquênio, com efeito retroativo a  01 de agosto de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 533     -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
7371/22, de 10 de junho de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, ELIENE NUNES DE SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível II, Padrão “F”, 
Matrícula nº 6310, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º 
(terceiro) quinquênio, com efeito retroativo a  01 de agosto de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 533 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 534     -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
7421/22, de 02 de junho de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, MARIA IEDA BRITO SILVA MORAIS, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível II, 
Padrão “F”, Matrícula nº 6282, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 3º (terceiro) quinquênio, com efeito retroativo a  01 de agosto de 
2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 534 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 535    -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
7658/22, de 29 de junho de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, EUNICE SILVA CHAGAS, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, Padrão “F”, 
Matrícula nº 6233, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º 
(segundo) quinquênio, com efeito retroativo a  01 de agosto de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 535 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 536   -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
7187/22, de 06 de junho de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, JOSÉ SILVA CAMPOS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível II, Padrão “F”, Matrícula nº 
6426, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo) 
quinquênio, a  partir de 01 de setembro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 536 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 537   -     EM  16 DE AGOSTO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
4683/21, de 06 de junho de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, HAILTON DE JESUS MENDES, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Vigia, Nível/Classe: A – 10,  Matrícula nº 1681, 03 
(três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º (quinto) quinquênio, com 
efeito retroativo a 15 de outubro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 537 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

  
 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 166/2022 

 
 

 
Processo nº: 352/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: TECNOAGRO EMPREENDIMENTOS DE PRODUTOS AGROPECUARIOS E SERVICOS EM MAQUINAS 
EIRELI, inscrita no CNPJ do MF sob o n° 41.925.964/0001-28, com sede na Av. Castelo Branco, Nº 70, Centro, CEP 45.200-
200, Jequié/BA. 
 
Objeto: Aquisição de bombas d´água para as Unidades Escolares pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor do Documento: Valor total do Contrato de R$ R$ 10.170,00 (dez mil cento e setenta reais) 
 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2022 

ID: 953254 
  
 

 

 

A Prefeitura Municipal de Jequié/BA torna público que a licitação com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS EM MDF, ONDE SERÃO 

UTILIZADOS NAS NOVAS INSTALAÇÕES DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO MALVINA COSTA, NA RUA BOTAFOGO, 

S/N-MANDACARU, realizada no dia 15/08/2021 às 09:00hs, resultou FRACASSADA, ante a  inabilitação do único 

participante. Jequié/BA, 16 de agosto de 2022. Juliana Bispo. Pregoeiro. 
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